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4ft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a doação dos

materiais da estrutura existente na cancha de bocha, telhado e demais estruturas de

madeira do antigo CTG Porteira Nova, hoje propriedade do Município de Missal, conforme

relação abaixo, para o PROVoPAR-AçÃO SOCIAL, CNPJ 00.169.184100CI1-19.

- MADETRA DAS TESOURAS (TÁBUAS PREGADAS EM 3 CAMADAS): 10m3
- RIPAS PARA FIXAçÃO DAS TELHAS: 2,5m3
- RIPAS 15cm LARGURA 0,5ms
- MADEIRA QUADRADA 6x12: 2,1mr
- MADEIRA QUADRADA 6x6: 2,8m3
- MADEIRA QUADRADA L2xL2t 1,3m3
- MADEIRA TAMANHOS DIVERSOS: 0,8m3
- TELHAS DE BARRO: 9.000 UNIDADES
- TELHAS DE BRASILIT: 1,83m: 50 UNIDADES

Parágrafo Único: Considera-se como valor dos materiais o montante de Rg 8.500100

(oito mil e quinhentos reais), conforme.Laudo de Avaliação no 0A412021 emitido pela

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Patrimoniais nomeada pela Portaria no 109 de

04 de maio de 2020, e homologado pelo Poder Executivo Municípal através do Decreto no

5544 de 15 de março de202l.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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